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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90 r''M.s.à.r

FIS Xr

--=--,
-PORTARIA N". I t6l2021.
DE: 13 DE JÀNEIRO DE202L

ALTERA-SE A PORTARIA O8O/2021
DE 05 DE JANEIRO DE 2021 QLrE
CONCEDE A SERVIDOR PUBLICO
VILMAR DE SOUZA, FLTNÇÃO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuigões
,legais.

RESOLVE;

ONDE-SE

LEIA-SE
Aú. lo - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função

Gratificada no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob n'.72712019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

Artigo lo - Altera-se a portaria 08012021 de 05 de janeiro de 202 I que

concede a servidor público VILMAR DE SOUZA Função Gratificada no valor de RS

1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob n'.72712019 de 27 de março de

2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS desta

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

Art. 1" - CONCEDER a servidor público YII-,MAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de R$ 1.400,00,{tr{um mil e quatroeentos reais) conforme Lei sob no.

72712019 de 27 de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

I



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

P.MS.ÀI r y.r. ú- I J-
_q<JJ_

RUa

-rai--Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento que tome as providências necessárilui para a execução desta portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CT]MPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: l3 DE 2021.

Registrada na Secretaria
local de costume,

afixação em

2

JOSE

na em vlgor.

ALVES



AtL !p - É§a PoÍtaria enlra sm ü9or na data de sua prdic6Éo.

AtL ,a' - Rêwgsm - sB as dispo3ições em co.t.âílo.

REOISTRA§E

PTJBUCA€E

CUIIPRA§E,

GAA EIE DO PREFEITO

Efl: í3 DE JATEIRO DE 2O2I.

JOSE AMAIEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO IUNICIPAL

Registrâda na Secretaria dc AdmirúslraÉo e Planêlariento e Publicada
por efrcçáo êm local dê cGturyÉ, @Ííoímê nâ legislaçào em ügoí.

ucÍÍaçÃo
SEGUIIOO IERI'O AÍXIIVO AO TER O DE CONTRÂÍO ÍC. ('69'20í9

Pelo pía!9nt! krstrümBnto rdltlvo con!-âtuâl ogldo polr Lel Foderal
n'. E.686 de 2'l ds Junho de 1.993, c a lrodld. PÍovlsórla no. ,134 de ?7

do malo ds I .9',a rssolvdtr ontro sl, nr mslhor ío]m. dê dlÍelto, como
part€:

:oNÍR TAIIE: UUIICÍP|o DE SAiITO At{Íôt{ro OO LESÍç-UT. ins-

cÍito no CNPJ 8ob o n.'04.217.362/0001-90, com sede na Rua A, no 3ô7,
Baiíg Jardim Santa lnês. sitrado na ddade de Sanlo Antônio do Leste-
MT. negte ato repÍesêntado por seu Preteilo o SÍ. Mlguel JÀsê Brunena.

brasileiro. cssado, portador do RG n.o 1-,{27.5n - SSP/PR e do CPF ô-

" 326.034.369ó3, .*ldente e domiqliado na cidade de Ssnto AÍÍônio do

LestÊMT,

ooNÍRATAD : o HOSPÍTAL DÂs Cut{lcAs PRIÍúAVERA LTDA inscri-

io no CNPJ sob No. 01.383.83í0001-30 com lede na Rua Benlamim Ce-

rutti, nc 351, bSirÍo Parque CastdàndiE - Prlmavêra do Leste/MT - CEP:

7885G0m, e com registo oo Cadastro Nacional de EstabelecimeÍ[os de

Saúde sob N" 2397676, instituldo pela Portaíia MS/SAS 376, de 03 de ou-

trbÍo dê 2000 e Íegulamentada pela Portaria MS,/SAS 51112000, nestê àto

represemâdo por sua píocxladola SÍa, Yone da Gloíia Feíreara Baros Lei-

te, podado.a do RG n'. 107Í'535 SSP/GO, in§.Íita no CPF no- 2E7.95a.

31í-87. do[vaÍte dBnofltnâdo COI'ITRATADO. tendo êm üsta os pÍinci-

piog õorteadorBs do Sistema Único de Saúd€ - SUS. eslab€lêcjdos nas

Leis Feder8is No. 8.0E0r90 e No. 8.í,í2,/90, OecÍeto n'. 7.508/11, Lei Com-

dêrnentaÍ no 1,í1112. Podada N'204 de 29 de Janeiro dê 2007, PoÍtaria

No 529 de 01 de Abril de 2013, Portaíia MS N'2.567 de 25 de NovembÍo
. de 20í6 e Poíteíia MS no.3.410 de 30 de Deembro de 2013. RESOL-

/EM celebÍ8r o p.esen!ê CONTRÁTO, medisríe as dáusulas e condiçóês
\- a seguir:

Resolvem celobrar o pÍesente TerÍno Aditivo 80 ContEto n'068/2019 de

25,/06/20í9 luldtardo-se às no.ma3 iírlêÍoas da Contratante, naqullo quê

couber lndependenta de translÉo, m€diante as dáusula e condições a sÊ
guir egtabêlec,idâs:

CLÁUSULA PRI EIRA. OO OBJEÍO

Con§$tri oüicto do pÍlsênte Te.mo Aditivo r pÍaÍrogação de pÍazo de seí-
viços s serem executsdos do Contrato oÍiginal de n'06S/2019 a CúUSU-
LA OUINÍ^ aÍ e aos modvos de Íoíça maior, alheio à vontade das panes.

coflíoÍme legue:

cúusulÂ sEGurloA - DAs ALTERÁÇôES

Ftcâ acrê§.Gntado à CúusULÂ oUINTA- Do PRAzo-ricâ píorÍoo.do
o praro dê ylgôncla do comrâto 8tá 30 do d€zombro dê 2021,

CúUSULA ÍERCEIRA - Do vALoR ATUAL Co'{TRATUAL

Este terÍno aditivo seÉ de Ri l6.l5E,É5 - (dêzesseis mil cênto e cinquen-
ta e oito reab e cinquenta e cinoo c€ntavos) ocÍelceríado ao contsato oíi-
ginal, O rralor total do contrato passará a seÍ de R$ óí5.9,|7,í,4 (quinhen-

diariomunicipal.oÍg/múamm . ww\âr.amm.oí9.bí 320 Assinado Oigitalmenle

íil de Jan€lÍo de 2021 . Jomsl Oícia, Eletrô.lico do3 MuntclÍlios do EstEdo de Mato Gmsso . ANO XVt I N. 3.646 FLC Xf
RUA

to! e quarcnta e cinco mil novecenlos e quarenta e sele rcais e quâtoze
cenlavos )

LÁUSULA oUARTA . JUSÍIFICAÍIVA E FuNoA Et.Ío LEGAL

A necegsidade de implêmenlaÉo destê Termo Adruvo ao Contrato origt-
nal, jusüfica-se pela proíÍogaçâo de prazo edo íeajuste do indice do INPC-
saúde sq,mulado. Esle adiúvo enconlB seu íulcÍo legal baseado no AÍt.
65 da Lei 8.666. de 2í dê Junho de 1.993.

CúUSULA oUINTA . DA uGÊt{cIA

O prBente Termo Aditivo ênlÉÍá em vigor na data de sua assinaluaa, ú-
gendo concomitantemenle ao Contrato ongináíio.

E, por assim o6larêÍn iustos ê contÉtado6 CONTRAÍANTE E CON-
TRATADA, mutuamsnto aaslnam o prêsêntg Tenro Adlúvo, por sl e
sss3 !9ucostor€3, em 02 (duas) vias de igual íorma o loo., rubÍicaclos
pE.! todos 03 Ílns da dirêlto.

Santo Antônlo do Lsstr - IT, 0l do l.relro de 2021.

PELA CO'ITRATANTE:

JOSÊ ÂRÚ{AIEIA VTEIRA ALVES

PREFEITO UNICIPÂL

PELO CONTRÂTADO:

HOSPITÁL DAS CUI{ICÂS PRI]úAVERÂ LÍDA

GNPJ. 0t.3!3.E35IO001 -30

PREFEITURA'RECURSOS HUi/lANOS
PORTARIA No. 11612021.

OE: t3 DE JAI{EIRO OE 2021.

ATTERA.SE A PORTARIA O8O/2021 OE 05 OE JANEIRO DE 2021 QUE

coNcEDE A SERVTOOR PÚBLICO VrLrrAR DE SOUZÀ FUNçÃO GRA-
TIFICAOA E OA OUTRAS PROVIOÊNCIAS.

JOSE ARIÍ{ATÊIA VIEIRA ALVES, PreÍeío Municipôl dê Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Ailgo í n - Atêra-§e a poÍtaria 080/202,| dê 05 de janeiro de 2021 que con-

cede a seMdoÍ público vltsAR DE souzA FunÉo Gratiíicada no valor

de R§ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob no. 727l

2019 de 27 de março de 2019 para íBpoodeÍ pelo cárgo de COORDE-

NADOR DO SEIOR DE COMPRAS desta PÍeeituía Municipal de Sa o
Antôírio do Lestê - MT.

OXDE§E LÊ

ArL l" - CONCEDER a servidor público VILIAR DE SOUZA FunÉo Gra-

tifcada no v-ato. dê R§ 1.,a00,00 (Hum mile quatíocenlos GEis) coitorme

Lei sob n".7222019 de 27 de m8Íço de 2019 paIa Íesponder pelo caígo

de COORDENADOR DO SETOR oÊ COMPRAS desta PreíeituÍa Munici-
pal de Santo Antônio do Leste - MT.

LEIA§E

Art í'. CONCEDER a seÍvidoÍ público VILÍI|AR DE SOITZA FunÉo Gra-

üncâda no valoí de RS 800.00 (Oitocenlos Íêais) conÍoíme Lêl sob no. 7271

2019 de 27 de maÍço de 2019 para ÍespondeÍ pelo cãrgo de COORDE-

NADOR Do SÉTOR DÊ COMPRAS desta Prefeltuía Municipâl de Santo

Antônlo do Leste - MT.

Artigo ? - Detêrminar a SecÍetaria Municipalde AdministraÉo e Planeia.

Írento que tome as pÍoüdênoas necessáÍi8s para a exec{rçáo dêsta por-

tada.

Artlgo 3p. Eía Portaria ent a erÍr ügor na datâ de sua poblicaÉo.

artlgo.ao - Revogam - se âs disposigóes êm contrá.io.

REGISIRA§E



14 de Janeiro de 202í . Jornal Ofidal Elerróíico dos MudcÍplos do Êst8do de Mato Grosso . ANo xM I N' 3.646 P.llSÀL

PUBUCA§E

CUUPRA.sÊ.

GABINETE OO PREFEITO

ElI: l3 OE JAI{EIRO OE m2í.

JOSE ARIXÀTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO f,IUI'ICIPAL

Registrads na SêcÍeta a de AdminishaÉo e Hanejamento e Publicada
por aírxaçâo em local de costJme. coÍúo.rÍE na legElaÉo em ügor-

PREFEITURA MUN sÃo FÉLIX Do ARÂGUAIA

PREFEITURA ]ÚUNICIPAL DE SÂO FÉLIX OO ARAGUAIA . UNIDAOE
DE COIITROLE IIITERNO . MARCELINO DE FÁVERI

PORTARTA N. 57'202í , úe. O1tO1t2O21 - NO EAÇÃO pRtSClLÂ
INÁclO OA SILVA

PORTARI,A N' 
',. 

OE .' OE JANÉIRO DÉ 2O2 I

Ospõ€ súÍê I nomeaÉo da Seúora PRISCILA lNÁClO OA SILVÀ no

Caígo €rn Coíissáo ds ASSESSORA JURIOICÀ

A Prehite Municlpsl de Sáo Félix doAaguaia, Estado de Mato Grosso, no

uso das atr5§içôês que f|e cofl'cÍe a Lal oÍgànica Munlcipâ|.

]ESOLVE:

An. 1'NoÍneaí. senhoÍs IRISCILA INACIO DA SlLvA, Brêslleira, So!
tdra, Aórogada, poÍlâdora da Cêdula de ldenüdedc RG no 2.426.905-0 -

SESP-IrT - Énis!áo em 1U0Sf20í 5. e lnscÍita no CPF no 046.4'16.E{'!.O7.

no CaÍgo êm Comissão de ASSESSORA JURIDICÁ"

ParágraÍo úíIco. A nom€ada íca obÍigâda ao crrmprÍ!€nto das determina-

çóes disposta3 na Ld Oígáíica Munlcipal, na Lei CorqrcmeÍ{ar Municipal

o' 1í.r. dE Zi ds ebÍi! dê 2Oí9, na Lei CoÍÍd€m€otlr Municipal n' í08, de

20 de outubíb d6 2017, com as alterâçôês cortldss na Lei ComdeínenlâÍ
Municipal rf 11í de 22 dc abd da 2019, ê dêmaiÊ logislaÉo aplicável.

Art. ? É§a Poítâ.ia entÍa êm ügoí na datâ dê sua püUicsÉo.

Rêgistíê.ae,

Pudiqúê,e6 ê

Cumpr&tê. _

JANAILZÂ ÍAVEIRA LEÍTE

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEMJRÂ T{UNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO POVO

SECRETARIÂ DE AOTIXISIRÂçÃO
EXTRÂTO DE ADMVO

PRIIIEIRO TE O ADINVO AO CONTRÀTO DE SERVIOOR

IE PORÁFIO í0'2020

PRIIIERO Te.mo Adiúvo ao Cmtrato que enlÍe si cdêbram a PREFEITU-

RA TUNIOPAL DE SÀO JOSÉ DO POVO E REI{AN AGUIAR IEDEI.
ROS.

As perlê3 de comum acordo aesolvem elteraí o contrato píimitivo, coníor-
rnê as cordições 8baüo especificadâs:

cúusuL PRIIEIRA - uGÊ clA - Fica adltsdo o conúato de o. lcl/
2020 no quê cooceme a Cláusula Seguoda allarôrdo a vigêncla por mai6

03(úês) mese8. qrE passa a sêr até 14 de Abíil de 2021, atBvés de leí-
mo adiüvo em çonÍormldade com hgislaçâo espccífca (aí. 57 lndso 2' d
c parág.aío 4' da Lêl n. 8,666/93).

CúUSULA SEGl,ilDA -As deÍnais cláusulas e coÍrdiçóes explicitadas ôo

Conllato p,imru\ro permanecem inateradas.

E por estaíem do comun acqdo as paÍies a$inam o preseale têrmo em
02 (dua!) üas dê lgual lcor e Ío.ma em urna (01) lauds. pars que prcduza

os eêito6 legais.

Sáo José do Povo. 13 dê J8oêiro de 2020

sEcREÍARtA OE AOÍlNtSTRÂgÃO
EXTRAÍO DE AOITIVO

I TÉRT*O AOITIVO AO CONTRÂTO I{' Eí'2020

PREGÃO PRESENCIAL 2S'2020

PRIMEIRO TERMO ADIÍMO AO CONTRATO NO 812020. FIRMADO EN.
TRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOSÉ OO POVO E ATHOS
TERCERIZAÇÕES DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI. A5 PAT.

tes de corÍlum acordo Íesolvem alleÍar o conLato primilivo, conloÍme as

condiçôes abaixo especifi cadas:

CLAUSULA PRllvlElRA- DOS PRAZOS- Fica aditado no que se concede
a ClâuíJla Oúinla, alterândo a vigêncie do contÍato poÍ mais 01(um) mês
que passa a seÍ atê o dia 14 de Fevereiro de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA-As dêmais dáusulas e coíúiçóes explidtadas no

Cootrâto primitivo permanecem inalleradas.

E por estaíÊm de comum acoado as paítes assinam o pÍe6ente teÍmo em
g2 (duãs) üas de llual teor e íorma em uma (01) lauda, pãÍâ que produza

os eíe(o§ legals.

Sào José do Povo - MT; 13 de Janelío de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ OO RIO CLÂRO

PREFEIÍURA itiu ICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO
PORTÂR|Â N. O28l202í

DlsPÔE SOBRE A COISTITUIÇÃO DA COtftSSÃO BAXA, REGIS-

rRo, cor{ÍRolÉ, CARGA E SUPERUSÃO OO PATRT ÔNlO PÚBU-
co Do xuMciplo oE sÀo JosÉ Do Rlo cLARo - Í.
O Senhoí Lêvl Ribolro, Prefeilo Municipaldê São José do Rio ClaÍo, Es-

tado de Mâto Grosso. no uso clas atábuiçóes qL/e lhes sào coníeridas por

I Leir ê

CONSIDERÂ DO que se íaz necessário a baixa de matêÍiais p?Ímanen-

tes e bens públicos que se encontÍam obsoletos, antieconômicos oú in-

sêrvlveis cm disponibilidade, avaliados pela Co.rll6ato d€ Lovantamon-
to, Roavá11.9ão o Doprscl!çáo doa 8sn3 Pltrlmonlals do Í{unlclplo de

SIo Josá do Rlo clÜo- }lT;

CON§DERA DO a necessidade de implantar forma mais ágil e eÍca2 de

controle palrimonial e dê propiciar meios mâis eficienles ôa realizaçáo da

Bâixa, do Registro. do Contíole e da Supervisáo do Patdmónio.

RESOLVE:
A'L 11 CONSÚfuh A COiIISSÁO BAUA, REGISTRO, CONTROLE, CAR-

GA E SUPERUSÀO DO PAYRIT'ÔNIO PÚBUCO OO iIUNICIPIO DE

sÃo JosÉ oo Rlo cLARo - tlT,. composta dos seguintes membíos:

Pnstdente: FREDERICO RICAROO FREIrAS OE OLNETRA

,lembrc: MARLI MARIA BO|H

Membtu: FRANCISCO CÁRLOS ÁYErIO

llembro: ADÉN|R CRISÍiNA OÊ iúOURA NUNES

llambrc: EVERÍON *tACrEL DOS SÂrYrOS

*lernb.o: RICÀRDO FER IANDO OE SOUZA

Nornbro: fAftANÉ IL A SILVA ROLU

àLrràro, XEUÁ SrLVÁ DE ÂSSrS

Art 2 . Esla Po(a.la entrará em vigoÍ na dala de sua publicação. revoga-

das as disposiFes em contíário. especralmente a PoÍtaÍia n' 04'1/2019.

Gabinete do PÍeteito Municipal,

Sáo Jasé do Rio claro-Ml, 12 de iaíEiro de 2021.

dia.iomuniêipal.q.g/mÍamm . t!rí\ /.amm.oÍg,br 321 Assinâdo Oigitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'2't7'362to0o1-eo 

euADRo DE corAÇoEs

P.MS-A.L
FLs Xt
RU8

Página I de í

corÂÇÃo DATA

00804/2í 31t03t2021 AeursrçÂo DE cALçóEs
ABERTURA E NC E R RAME t.IT SPoNSÁVEL

05104t2021 14t04t2021 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AITI EOER LUIZ DE CASTRO

PRODUTO

ITEM DESCR,ÇÃo Do PRoDUTo UNIDADE QUANTIDADE

UNID 3í/í
PROPONENTES

VLR UNIT TOTALcoDlGo NOME

9,50

í3,90

19,12

19,90

29,90

2.983,00

4.364,60

6.003,68

6.248,60

9.388,60

VICENTE BORGES SILVA. EIRELI

ENCANTAR CAMISETAS EIRELI

MUNICIPIO DE CONFRESA

ROMILDA BREMM

PILONETO PILONETO LTOA

VLR UNIT

r§,
TOTAL

,ss3p02638í
18,464 5.797.696PREÇo MÉo|o DO ÍTEM

26381

26380

21776

21502

18852

PROPONENTE VENCEDOR

RErÂÇÂo DE pRopoNENTES pARTTcTPANTES

cóDrGo VALOR

18852 PILONEÍO PILONETO LTDA 73.856.163/0001-44 9.388.60

21502 ROMILDA BREMM 27.154.058/0001-46 6.248.60

2'1776 MUNICIPIO DE CONFRESA 37.464.716/0001-50 6.003,68

26380 09.913.24810001-18 4 354,60

26381 VICENTE BORGES SILVA . EIRELI 30.153.668/0001-30 2.983.00

26381

RELAÇÃo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

VICENTE BORGES SILVA - EIRELI

VALOR

2.983.00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 2.983,00

Aprovado por: Digitador (a)

Corina Maria Alves Carrijo

L'

DEScRçÃo

CENTRO DE CUSTO

PROPONENTES

ENCANTAR CAMISETAS EIRELI

cóDrco PROPONENTES
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P.MS.â-t

cunBÂ os/B/2021

SETOR DE COMPRAS

Toúal --->

TOTAT DO ORçAMENTO: SEIS MII" DUZENTOS E QUAREÍITA E O.trO RÊAIS E SESSENTA CENTAVOS.

VÂUDADE DO ORçAMENTO: 30 DIAS

GARA,{TIA: 3 MESES

PRÀZO DE EI{IREGA: !10 DlÂS

FRETE: PRODUTO EITTREGUE EM CI,IABÁ E VÁAZEA GRÂflDElzz {54 058/OcO1-46-1
hsc Est. 13-479-496-i

---'*omrtol tsREMM - ME
ER SP

RUA

Rrs)
tIO l7.IERf,ÉO

CEN ,".&frr91ílt

EDER SPORTS

ROMILDA BREMM ME
RUA cANDrDo MARTANo, +z - tÉnneo - cEr{rno Í{oRTE - FonE: {6sf 3322-Lssz

CEP: 7&005'150 - O{Pr: 27.1!L058/0flt1-,15 - li6c ESTADUAI: 13.67r.49G3 - crrUl8Á-MT

EMPRESA: MÍtura Munucipal de Santo Antonio do leste

Qt Unid Descrição

314 UNID RS 19,90 R§ 622t8,60

R$

RS

R:t 62/Adt

EDER SPORTS

ORçAMENTO DE MATERIAL

Unitario Total

CALçAO PARA FUTEBOL

<-./
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ENCANTAR CAMISETAS LTDA - M
CNPJ: 09.913.24810001-18 l.E: 13.358.070-9

RUA SÂo cRISToVÃo, 877 BAIRRo DoM AoUINo
Cuiabá - MT CEP: 780ó5-325

Fone: (65) 3ó34-7054 / (ó5) 3054-7734
Whats: (65) 9 9903-9745

e-mail: encantarcamisetas@qmail-com
admeÀcaÀtar@omall.com

ORÇAMENTO

ooo7221

O6/04t2021

NIJMERO UM

78firc"000

N': I

Estado: MT

ITE\S
DESCRTÇÀO TAMANHOS COR VALOR@@ @@

4.364.60TOTAL

001 314 SHoRT EM HELANQUINHA IOO% ÚLIESTER
coM ELAsflco E coRDÀo N^ CINTURÂ

PMGGGXGXGG 13,90 UN 4.364,60BRÂNCO.
PRETO E

VERMELHO

Condição de Pagamento:

ENTRADA 50% + 50% RETIRADA

Prazo de Entrega:

15 DIAS CORRIDOS

FORMA DE PAGAMENTO PODE SER COM I O DIAS APÓS A ENTREGA DA
MERCADORTA
PRAZO DE CONFECÇÂO DE 15 DTAS CORRIDOS

TOTAL BRUTO: 4364,60

DESCONTO 0.00

TOTAL LÍQUTDO: 4.364,60

FNCANTAR CAMISFTAS

CodiSo: Cfi»ot

R áo Social,iNom€: SHORTS

C-NP,/CPF: (m.(m-ml-9l

Endertço: RUA I

Cidadc: CI'IABA

Dals:

Fone:

BâiÍÍo:

ceP.:

Insc.Est.:
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Pesguisas e Servlços

@@ Buscár

PDIEspaço do Fiscalizado PoÍtal Transparência,/SIC

C CIDADÀO / CAPA

Licitação

Audiências Públicas

Atos de Pêssoal

Contas Anuais

Despesas

GEO-OBRAS

Glossário

Governo Transparente

lndicadores

lndicâdor IGFM TCE-MT

lnOice tCf fCe-UT

Julgamentos

Licitação

Limites da LRF

Perguntas e Respostas

PolÍticas Públicas

Pol Íticas Públicas Segurança

Rsceitas

AOUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO REFERENTE AO CONVENIO 85261912017 PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICIPIO DE CONFRESA.MT

LlclTAçÃo No: 000000000s0/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial

MUNtClptO: CONFRESA

ENTIDADE: PREFEITURA ÀllUNICIPAL DE CONFRESA

PUBLICAçÃO DO gp5a1; 26/03/2020

ABERTURA pROpOSTAS: 15lO4l2O2O

LtM1TE p/ RECEBgI;91119 1 5/04/2020
PROPOSTAS:

VALOR HOMOLOGADO: R$ 11.446,00

Histórico de Situaçáo
ABERTA em 2610312020

HOMOLOGADA em 2810412020

Ítens
. MEIA. EM ALGODAO,TIPO MEIAO,TAMANHO UNICO,CORES VARIADAS,ESPOTES EM GERAL

Quantidade: 200 por R$ 10,00 = R$ 2.000,00
PÁRZC,PÁNrESi ARAGAO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ; , WANDERLEY J. SILVA - ME, LEIDE INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

qdl...Edl

IxtLg

=i.I
,
o,

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Espaço do Cidadão



Remessas do Aplic

Institucional
Conheça o Tribunal

História

Pesguisas e Serviços
Processos

Jurisprudência

Transparência
Consulta por Assunto

Solicitação dê lnformaçáo

cALcAo - eu íur-tesrER DRY. ESTAMPAoo. cALcAo PARA í
Quantidade: 200 por R$ í9,12 = R$ 3.824,00
PARTICIPANTÉS: LÉlDE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

- , EBOL DE SALAO, COR VARIADA

, WANDERLEY J, SILVA - IVE, ARAGAO BRINQUEDOS

TROFEU - EM ACRILICO,NA COR CRISTAL,ESTATUETA COM BASE,COM 25CM,COM LOGOMARCA
Ouantidade: 06 por R$ 90,00 = R$ 540,00
PÁRflCIPANTESj ARAGAO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA , WANDERLEY J. SILVA - IrE. LEIDE INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES EIRÉLI

SERVICO DE CONFECCAO DE BANNER. EM LONA, COLORIDO, MEDINDO O,gOXí,20M
Quantidade: 02
PARTC,PANIEST WANDERLEY J. SILVA - ME, ARAGAO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, LEIDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOÊS EIRELI

COLETE PARA TREINAMENTO ESPORTIVO . EM TECIDO, NO TAMANHO PERSONALIZADO, NA COR
AMARELO
Quantidade: í00 por R$ 16,00 = R$ 1.600,00
PÂR,C/PÁNIEST ARAGAO BRINQUEDOS E ARÍIGOS ESPORTIVOS LTDA * , LEIDE INDUSTRIA E COI\4ERC|O DE CONFECCOES
EIRELI, WANDERLEY J. SILVA - ME

SERVICO DE CONFECCAO DE PLACAS E PLAQUETAS . PLACA DE IDENTIFICACAO, EM METALON E LONA
VINIL, COM ESTRUTURA EM PVC,MEDINDO 2,OOXí,OOM
Quantidade: 01
PÁRZCIPANIEST ARAGAO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, wANDERLEY J. SILVA - ME, LEIDE INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

CAMISETA - COM MANGAS EM DRY ESPORTIVO íOO% POLIESTER 13OGR. TAMANHO E CORES VARIADAS
Quantidade: 200 por R$ 10,00 = R$ 2.000,00
PARZC,PÁNrESj ARAGAO BRINOUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA â , WANDERLEY J. SILVA - ME, LEIDE INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

MEDALHA - EM ACRILICO, MEDINDO, 7CMX8CM, IMPRESSA, COM CORDÁO
Quantidade: 132 por R$ 7,50 = R$ 990,00
PARTICIPANTES: ARAGAO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LÍDA s. WANDERLEY J. SILVA - ME, LEIDE INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI

. CAMISA. TIPO POLO, EM MALHA PIQUET DUPLO, 50% ALGODAO E 50% POLIESTER, COM BOLSO, GOLA
POLO E PUNHO, NO TAMANHO G, NA COR BRANCA, MANGA CURTA
Quantidade: 12 por R$ 41,00 = RS 492,00
PÁRI/CTPÁNIEST ARAGAO BRINQUEDOS E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA :': , WANDERLEY J. SILVA - ME, LEIDE INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES EIRELI
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=EImprensa
Notícias

Artigos

Escola de Contas
Evêntos

Ensino a Oistância do TCE
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